
                       CONGRESSO NACIONAL 
                       Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo  relator  da  seguinte  proposição  o  Senhor  Deputado  CABO  GILBERTO
SILVA

PLN  16/2024  -  da  Presidência  da  República  –  que  “Abre  ao  Orçamento  de
Investimento da União, em favor da empresa Petrobras International Braspetro B.V.
–  PIBBV,  da  empresa  Petrobras  Biocombustível  S.A.  –  PBIO  e  da  Empresa
Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos,  crédito  suplementar  no  valor  de  R$
304.301.914,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Solicito a Vossa Excelência a entrega do Relatório  autenticado eletronicamente
via SEDOL/SF ou INFOLEG/CD conforme modelo abaixo. 

Informo, ainda, que poderá, por meio de solicitação de serviço no SISCONOF/CD ou
SAC/SF requerer à Consultoria de Orçamento, o assessoramento técnico necessário
ao exame e elaboração do relatório, que será submetido ao Plenário da CMO.

Brasília, data conforme assinatura eletrônica

Deputado JULIO ARCOVERDE
Presidente
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03 – Pareceres, Relatórios e Votos

REL – Relatório do Congresso
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Arcoverde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243711859200
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http://prod1.camara.gov.br/conofwf/Login?10
https://legis.senado.gov.br/SacSolicitante/?border=eservicos
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